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CoNSELHO MUNtCtpAL DE SAÚDE DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

RESoLUçÃo No o7tzozg, DATA 22DE NovEMBRo DE zozg.

o coNsELHo MUNTC|PAL OE SAUOE DE SnO eOruçALO DO AMARANTE,
no uso de suae competências e atribuiçöes conferidas pelas Leie Federais
n0 8,080/90 e 8.142190, Lei 14112012 e pelas Leis Municipais no 133212015 e
pelo seu Regimento lnterno;

Considerando que o Gonselho de Saúde é uma instância representativa da
sociedade, na luta unificada pelas ações e iniciativas destinadas a assegurar
os direítos relativos à saúde da população;

Considerando que o Conselho de saúde é um órgão deliberativo e que participa
das discussões, planejamento e fiscalização das'polfticas de saúde do
Municlpio e presta contas de suas atividades a sociedade, e;

Considerando, finalmente, o decidido na Sessäo Ordinária de2211112023.

RESOLVE:
Art. 1o - Apresentaçåo e aprovaçäo da Prestaçäo de Contas do 2' Quadrimestre
de 2023;
Art. 20 - Apresentação e aprovação do Plano de Contingência COVID 2024;
Art. 30 - Apresentação e aprovaçäo da Aquisição de Unidade Odontológica
Móvel Apresentaçåo e aprovaçåo do Plano de Contingência das Arboviroses
2024;
Art. 40 - Apresentaçäo e aprovaçäo do Frojeto "Olhar Säo Gonçalo";
Art. 5o - Apresentaçåo e aprovaçäo do Frojeto "Quem ama, cuida";
Art. 60 - Esta resoluçåo entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Lufs Cél Sampaio
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Homologo a resoluçäo No 0 023 CMS-SGA 22 de novembro de 2023

MI SOARES FERREIR.A
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
REUNIAO REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2023,

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAIJDE DE SAO GONçAIO DO AMARANTE,
no uso de suas competônclas e atribuigöee conferidáe pelas Leis Federais
no 8.080/90 e 8,142t9Ó, Lel 141t2012 e pelas Lels Munlciþab no 1132t2015 e
pelo seu Regimento lnterno;

Considerando que o Conselho de Saúde é uma inståncia representativa da
sociedade, na luta u.nificada pelas açöes e iniciativas destinadas a assegurar
os direitos relativos à saúde da população;

Considerando que o Gonselho de satide é um órgäo deliberativo e gue participa
das discussöes, planejamento e fiscalização das polÍticas Oe sáride ito
Municlpio e presta contas de suas atividades a sociedade, e;

Declaro pära os devldos fins que a sra. CLAUDENIA NOGUEIRA DE cAsrRo,
inscrita no cPF sob o no 026,217.489-60, conserhelra suplente da Regiäo da
Várzea Redonda / Melåncias dos Pequeninos compareceu å esta REUNIÃO OO
coNsELHo MUNIGIPAL DE SAUDE como Repiesentante da sua regiäo, no
período das 08:30 às 12:00h.
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